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1. NATUREZA ' I-
C -0 O 1	 O
	

ESPECIP LCACAO
	

I	 fia	 1	 VALOR
1
	

DESPESA

1	 AUVIDADES A CARGO DA EMPRESA DE PORTOS 03 BRASIL S/A

,
1	 PROJETOS A CARDO DA EMPRESA DE PORTOS 03 tRASIL 5/4

PROJETOS A CARGO DA EMPRESA DE PORTOS DO BRASIL 5/À

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

1 2T04.16080322.011	 ADMINISTRACAO élNANCEIRA E CONTABILIDADE'

1	 1

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO

2706a607021:4 .364 1

15.200
15:200

88.700
88.706

.635.880
•	 635. aao

3.600-

8.630
6.020

800
1.800
4.-815

4.815
1.000

430
230.

30
100

LO
75

7.330

2:830
2.830-

4.500
4.530

196.203

196.233

19'6403
19.6.203

2703.16902972.925

2.703.16905621 .925

2703.16905631.925

COORDENA .C:U3 E AANJ .TENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS

2708.16070212.201

27011.16185312..204

1
4
1
!I 390,049999999~

1

DEPARTAMENTO DO. PESSOAL.

ENCARGOS COM O PESSOAL REMANESCENTE DAS EXTINTAS
AUTARDWAS DE. TRANSPORTE •

I. • PESSOAL SERVINDO . A DIRETORIA DE OBRAS DE cdw itiviago DD
MINISTERIO DO EXERCITO

.
RE; ERV DE- CONTINGENCIA

RESERVA DE- gUNTINGENC1A

1	 .RESERVA DE CONTINCENCIA

1
TOTAL 4	 14.372.393-

*Decteto n9 -87.-920 s. de 09 de dizzatheu de 1982!

Abre ao Ministério da Indústria e dl) Coifir
cio, eia favor da Secretaria Geral, o créditii
suplementar no valor de Cr$ 8.000.000.000,00
para reforço de dotação consignada no vigen
te OrçassentO.

01-Phektente-derRepfilakil1 usando de atribuição que lhe
era o artigo 81, item III., da Constituição, eda autorização

contida no item III, do artigo 59, da Lei n9 6.962, de 7 de de
ziegab#0-

DE C RETA :

Art.-19 - rióit liberte) ao Ministério da Indústria e
do Comércio, em favor de Secretaria Geral, o'étédito suplementar
no valor de Cr$ 8.:000-.000.000.,00, (oito .bilhões cie cruzeiros) , •

para reforço de dotação orçamentitria indicada no anexo deste
Decreto.

Art. 29 - Os recursos neceSsérioe ekecução At3O-dis -
posto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dota
ção orçamentéria- indicada no anexo II deste Decreto, -e.no stontan
te especificado.

Art. 39 - Late Decreto entrarii em vigor na data de
sua publicação, revogadas as, disposiçáes em contrlirio.

Brasiiia-, era . 09	 de	 dezembro	 de 1982;
1619 da Independencia e 949 da República..

JOÃO FIGUEIREDO

Ernane Gályéas

Delfiap Netto

1 .'CREDITO SUPLEMENTAR
E.Á ANO 00'1

ANEXO AO DECRETO N'2'87'.920,. DE 09, DE DExEmORO DE 1982
- •

s uP LE ME NTAC A O,

1:	 •

_

-1 -c. 0'	 .o
	

ES-PÉCI FICACA'0

I_
.„,1	 i• milutirouP 0A 1.190uSTRI.A E ca .COMERCIO -

1	 1
1	 1	 -SECRETARIA G E R AL	 .
1',.
I. 1802 4142035:1A/2 1.	 PAIATI,CIPACK0 .DA UNTE) NO CAPITAL DA SE OERLIRGT A
I-	 1-	 BRASILEIRA: S/A*	

..

I
I'

I'	 I

1 

' REDITO SUPLEMENTAR 	

ANEXO AO DECRETO ta R7.920., -DE 09 DE DEZENA/ft() DE 1982
ARE xn 11

-C-13 'D

-	

t '3900:99999999:999.
A

NATUREZA
0A,

DESPESA

4140.00 1

1
TOTAL: 1

I

rANcgtArEkto

NATURE X A I
2A	 I

I DESPESA. 1

I -9030.03

TOTAL

"ES-pECIEID.ACAO

 NESERVA DE SDNTINGEMDTA

1	 -RESERVA DE - CONTINGENC TA

RESERVA : , Dg CONTINGENCIA

1	 '
1

c pf11.65000 1


